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Art . 3º – O Poder Executivo e a Codemig elaborarão Termo de Transferência de Ativo Imobiliário 

e procederão às devidas averbações na matrícula do imóvel nº 106 .222, no Livro 2 do Cartório do 6º Ofício de 
Registro de Imóveis da Comarca de Belo Horizonte .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .432, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Dispõe sobre a alienação e a gestão de terrenos da Compa-
nhia de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais – 
Codemig – localizados em distritos industriais e dá outras 
providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1° – Os terrenos localizados em distritos industriais e pertencentes à Companhia de Desen-

volvimento Econômico de Minas Gerais – Codemig – na data de entrada em vigor desta lei, sem prejuízo do 
disposto na Lei nº 20 .020, de 5 de janeiro de 2012, poderão ser alienados, observada a limitação de uso para 
instalação e funcionamento de indústrias, empresas ou atividades correlacionadas, e respeitado o plano diretor 
municipal .

§ 1º – A limitação de uso de que trata o caput será averbada na matrícula do imóvel e será obser-
vada a qualquer tempo pelo adquirente e por seus sucessores .

§ 2º – O valor dos terrenos a que se refere o caput observará o valor do mercado imobiliário local, 
definido pelo preço médio apurado em laudo de avaliação.

§ 3º – Caso a Codemig verifique a necessidade de promover o fomento à atividade econômica 
regional, poderá ser estabelecido desconto em relação ao preço de mercado, limitado a 40% (quarenta por 
cento), e mantendo-se, no mínimo, o valor correspondente ao custo de instalação do distrito industrial .

Art . 2° – A obrigação da Codemig de dar anuência em transações nas áreas localizadas nos distritos 
industriais se exaure com o cumprimento da obrigação de instalação do empreendimento e com a transferência 
do domínio das respectivas áreas aos empreendedores .

Art . 3° – Fica a Codemig autorizada a celebrar termos de ajustamento para promover a regulariza-
ção de terrenos situados em distritos industriais nas seguintes hipóteses:

I – término do prazo para instalação do empreendimento, desde que a empresa comprove a reali-
zação de investimentos para instalação na área;

II – transferência da posse do imóvel sem prévia anuência ou conhecimento da Codemig, desde 
que o imóvel esteja sendo utilizado para instalação e funcionamento de indústrias, empresas ou atividades cor-
relacionadas, respeitados os planos diretores municipais;

III – inadimplência para com a Codemig ocorrida por motivos alheios à vontade do empresário, 
desde que devidamente comprovados;

Iv – demais casos previstos em normas internas da Codemig, desde que seja comprovada a boa-fé 
do empresário e apresentado à Codemig projeto de empreendimento a ser realizado na área, acompanhado de 
cronograma de execução .

§ 1º – Nas hipóteses previstas nos incisos I e II, o prazo para entrada em operação do empreendi-
mento poderá ser prorrogado a critério da Codemig, e os empresários poderão obter a regularização da titulari-
dade do imóvel, desde que seja realizada averbação na matrícula com previsão quanto à sua destinação .

§ 2º – Nas hipóteses previstas nos incisos III e Iv, a Codemig poderá renegociar os terrenos ou 
conceder prazo para instalação do empreendimento, pelo contratante original ou por terceiros, mediante a apre-
sentação de requerimento expresso do interessado .

§ 3° – Caso sejam descumpridos os prazos previstos nos termos de ajustamento a que se refere o 
caput, os contratos serão rescindidos e a Codemig adotará as medidas administrativas e judiciais necessárias 
para a retomada do terreno .

Art . 4º – O valor dos terrenos localizados nos distritos industriais que vierem a ser criados a partir 
da data de entrada em vigor desta lei não poderá ser superior ao custo de implantação desses distritos, permitida 
a inclusão de despesas indiretas .

Parágrafo único – A critério da Codemig, poderá ser estabelecido desconto em relação ao preço de 
mercado, limitado a 40% (quarenta por cento) .

Art . 5° – O inciso vIII do art . 2°-A da Lei n° 14 .892, de 17 de dezembro de 2003, passa a vigorar 
com a seguinte redação:

“Art . 2º-A – ( . . .)
vIII – realizar a operação e a implantação de área industrial planejada, destinada à instalação e ao 

funcionamento de indústrias, empresas ou atividades correlacionadas, respeitados os planos diretores .” .
Art . 6° – Esta lei entra em vigor trinta dias após sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228° da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .433, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Dispõe sobre o prazo para a realização de exames com-
plementares necessários para a confirmação da hipótese 
diagnóstica de neoplasia maligna .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – A rede pública de saúde no Estado realizará, no prazo máximo de trinta dias, os exames 

complementares necessários para a confirmação da hipótese diagnóstica de neoplasia maligna.
Parágrafo único – A contagem do prazo se dará a partir de laudo médico que especifique as mani-

festações clínicas que indicam a hipótese diagnóstica de neoplasia maligna .
Art . 2º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI Nº 22 .434, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Altera a Lei nº 11 .720, de 28 dezembro de 1994, que dis-
põe sobre a Política Estadual de Saneamento Básico .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica acrescentado ao art . 4º da Lei nº 11 .720, de 28 de dezembro de 1994, o seguinte 

inciso xvII:
“Art . 4º – ( . . .)
XVII – o lançamento dos efluentes de qualquer fonte poluidora nos corpos receptores, após devido 

tratamento de acordo com as condições de padrão e exigência estabelecidas em normas aplicáveis .” .
Art . 2° – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

LEI N° 22 .435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Dispõe sobre a desafetação do trecho de rodovia que espe-
cifica e autoriza o Poder Executivo a doar a área corres-
pondente ao Município de Simonésia .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte lei:
Art . 1º – Fica desafetado o trecho da Rodovia 900-AMG-2905 compreendido entre o Km 2,493 e 

o Km 4,493, com a extensão de 2 .000m (dois mil metros) .
Art . 2º – Fica o Poder Executivo autorizado a doar ao Município de Simonésia a área correspon-

dente ao trecho de rodovia de que trata o art . 1º .
Parágrafo único – A área a que se refere o caput passa a integrar o perímetro urbano do município 

e destina-se à instalação de via urbana .
Art. 3º – A área objeto da doação de que trata esta lei reverterá ao patrimônio do Estado se, findo 

o prazo de cinco anos contados da publicação desta lei, não lhe tiver sido dada a destinação prevista no pará-
grafo único do art . 2º .

Art . 4º – Esta lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228° da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .112, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Altera o Decreto n° 36 .834, de 2 de maio de 1995, que 
altera dispositivos e consolida o estatuto da Empresa de 
Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas 
Gerais – EMATER-MG e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no inciso II do art . 14 da Lei nº 
22 .293, de 20 de setembro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 16 do Decreto n° 36 .834, de 2 de maio de 1995, passa a vigorar com a seguinte 
redação:

“Art . 16 – A Diretoria-Executiva da Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado 
de Minas Gerais - EMATER-MG é composta de um Presidente, um vice-Presidente e quatro Diretores, desig-
nados pelo Governador .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO Nº 47 .113, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Altera o Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, que 
dispõe sobre a execução orçamentária e financeira, estabe-
lece normas gerais de gestão das atividades patrimonial e 
contábil de órgãos e entidades integrantes do Poder Exe-
cutivo e dá outras providências .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do  art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 4 .320, de 17 de 
março de 1964,

DEcrEtA:

Art . 1º – O art . 12 do Decreto nº 37 .924, de 16 de maio de 1996, passa a vigorar acrescido dos 
seguintes §§ 3º, 4º e 5º:

“Art . 12 – ( . . .)
§ 3º – As ordens de pagamento efetuadas no âmbito do Siafi-MG somente poderão ser transmitidas 

aos bancos credenciados após assinadas digitalmente pelos respectivos ordenadores de despesas .
§ 4º – A ausência de assinatura digital nas ordens de pagamento acarretará a impossibilidade da 

sua transmissão bancaria e ensejará a responsabilidade dos respectivos ordenadores de despesas nos casos de 
geração de encargos financeiros ou de prejuízo a terceiros.

§ 5º – Excetuam-se do disposto no § 3º as ordens de pagamento referentes à remuneração de pes-
soal dos servidores do Poder Executivo .”

Art . 2º – Este decreto entra em vigor em 2 de janeiro de 2017 .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL

DECRETO NE Nº 662, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2016 .

Abre crédito suplementar no valor de R$24 .547 .446,25 .

o GovErNADor Do EStADo DE miNAS GErAiS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vII do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 
de janeiro de 2016,

DEcrEtA:

Art . 1º – Fica aberto crédito suplementar no valor de R$24 .547 .446,25 (vinte e quatro milhões qui-
nhentos e quarenta e sete mil quatrocentos e quarenta e seis reais e vinte e cinco centavos), indicado no Anexo, 
onerando no mesmo valor o limite estabelecido no art . 9º da Lei nº 21 .971, de 18 de janeiro de 2016 .

Art . 2º – Para atender ao disposto no art . 1º serão utilizados recursos provenientes:
I – da anulação das dotações orçamentárias indicadas no Anexo;
II – do saldo financeiro do convênio nº 700557/2008, firmado em 14 de janeiro de 2009, entre a 

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais e o Conselho Nacional de Desenvolvimento Cientí-
fico e Tecnológico, no valor de R$991.578,79 (novecentos e noventa e um mil, quinhentos e setenta e oito reais 
e setenta e nove centavos) .

Art . 3º – Este decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 20 de dezembro de 2016; 228º da Inconfidência 

Mineira e 195º da Independência do Brasil .
FERNANDO DAMATA PIMENTEL


